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CONTRATO No 202502260001
Dispensa Ne 1702,O1-2O25-DE
PROCE SSO ADM r N r STRATTVO Ne OOO0 1. 202 50 L27 I OOOL- 46

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
cÂMARA MUNlcrpAL DE BEBERTBE E JsA coMERCro E

SERVICOS LTDA.

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, com sede no(a) Rua Antônio Mario Ribeiro,
5/N, Loteamento, Beberibe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 73.525.198/0001-09,
neste ato representado(a1 pelo(a) Sr(a) FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) JSA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrito(a) no
CNP]/MF Na 47.309.1561OOOL-12, sediado(a) no(a) ROD BR 116 KM 93, SN, CRISTAIS,
Cascavel / CE - CEP: 62.850-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) EMANUELLJEIFFSON DE ARAUJO BRITO, inscrito no CPF n0
CPF/MF Ne 006.375.893-86, tendo em vista o que consta no Processo nq
00001.202501271OOOL-46 e em observância às disposiçôes da Lei ns 14.133 de 1 de
abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa EIetrônica de Licitação ne 1702.01-2025-DE, mediante as cláusulas e
condiçôes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Aquisição de material de

consumo de gêneros Material de expediente e material elétrico destinado ao
funcionamento da manutenção do Poder Legislativo Municipal de Beberibe/CE,
conforme especificaçôes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
LicitaÇão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
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SEQ DFSCRJÇÃo MAR(.A LND

BLOCO OE NOTAS POST IT 38X50 NEON MASTERPR
coLoRlDos 4 BLocos loo FoLHAs nJT unroao€

BLOCO DE NOTÂS POST TI38X$ NEON COLORIDOS 4 BLOCOS 1OO EOLI.IAS

cANEÍÂ EsFERoGúFrcÂ DE coR azul COMPACT
OR

CAIXA coM 50 UNIDADES DE CAIETA ESFERoGRÀFICÁ DE CoR ÁzT,L

V. UNIT

3.65

3
CANEÍA UARCA TEXTO CORES VÂRIÂOÀs BT
04

MASTERPR
INÍ

Côixô

Unidade

FORGREL

50.0

s0.0

54,50 2.72s,OO

2L,OO 1.050.00

CANETA MÂRCA TEXTO CORES VARIÂDAS RT04

cÂPA PARA ET.ICARDENAçÁo TRÁNSPARE I'ITE4 3.0 66,00 198,00
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Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
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CEP.:62.84G000
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Qm

150.0

V. TOTAL

547,50
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CLIPE 3/O CO[4 50 UNIDADES

CLIPE 3/r0 COM 50 UNIDÂDES

www.cmbeberibe.ce gov.br

cÂPA PARA ENCAR.DENÀçÀo TRÁJ.ISPÀRENTÊ Â4 PÂCoTE CoM 1OO CTâ"AS

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteemênto
Planatto I Beberibe/CE
CtP.:62.8i1&0@
CNPJ n. 73.525.198/OCD1-09

E-Mâil, §elleoegÉglgiDi.sgrqyÀ

Caixâ 30.0 5,60

Ca xã 30.0 6,50

Caixâ 30.0 7,50

KOAtÂ Unidade 10.0 4,50

Pacote 3.0 66,00

Caixa 2 0.0 1A,54 1.570.00

lJnidade 10.0 6,50 65,00

Unidade 20.0 9,00 180,00

ADERE Llnidade 20.0 22,50 450,00

ADÊRE Unidade 30.0 24,50 735,00

Unrdade 30.0 22,50 675,00

Caixa 30.0 17,00 510,00

Unidade 10.0 48,50 485,00

J9?

6

5

10

11

l2

13

74

15

16

CUPE 4,/O COM 50 UNIDADES

CLIPE 1?O COM 50 UNIDÀDES

CLIPE 6/0 COM 50 UNIDADES

CLIPE 5rc COM 50 I'NIDADES

colÂ BRANcA goc LAVÂVEL

COLA BRANCA gOG LAVÁVEL

FITAGOMADÀ3M38MX1OM

FTrÂGOMADASM3AMXIOM

ACC

ACC

acc

168,00

195,00

225.OO

45,O0

198,00

1

I

I coNTRA cÂpA pARÂ ENCARNÁçÂo Â4 FoscA 
FoRGRELCOM 1OO UNIDADES

CoNTRA CÂPA PÀRÀ ENCÂRNÁÇÂo A4 FoSCÂ CoM IOo UNIDADES

ENVELOPÉS A4 SACO OURO 229MMX324MM, tpEcoL
CAIXA COM lOO UND

ÊNVELOPES A4 SACO OIJIRO 229MMX324MM, CAIXA @M [M UND

ESTILETE LARGO

ESTILETE LARC,O

MASTERPR
IMT

EXTRÁTOR OE GRAMPO

EXTRATOR DE GRAMPO

MASTERPR
INT

FITA ADESIVA TR 45X45

FTTÂ ADESryA TR 45X45

GRÁMPEAOOR DE METAL 20 FOLHAS 12CM

GRAMPEAMR DE METAI 20 FOLHAS I2CM

MASTERPR
INT

GRAMPO 26/6 COM 5OO COBREADO

CRAMPO 26/6 COM 5OO COBREADO

MASTERPR
INT

Luminaraa LED, tipo painel de sobrepor
quadrâdo, nã cor brôncâ, êmbôlagem tlpo
côixa, material êmprêgado: alumiinio, LED
SMD. driver a parte com componentes
êletronlcos em côse de plastico, potencia de
24 watts, lluxo luminoso de 1430 lumens,
eficienciô de 60 lm/w; tempêràtura de cor de
6500 kelvin
LuntraÍiá LgD, tipo paiml dê ebEpô{ qu.dÍado. na cor brdnca, €rüalng€m tipo caira. maeÍiâl emÊc8ido: alumiinio, LED SMD. driver a pânê coo
coínponeoÉs eLüonicc .m cre dc plÀtico, po..Íri. d. 24 wafis. íluro iuminGo d. 14:m hm.ís, Énci.mia de 60 lÍÍlt ; lêmp.r.§Ird de cn & 65m

www.cmbeberlbe.ce.gov.br
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Memória portátil microcomputador SANDISK l.rnidôde 10.0 36,00

i,EMÓRIA PoRTÁTL MICRoCoMPUTADoR, CÀPACIDADE MEMÓRIA: 8 G8, INTERFÂCE: UsB, TIPoIPEN DRÍIG

PAPEL FOTOGRAFICO ADESIVO 44, rc COM
50 FLS

MASTERPR
INT
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PAÍA SUSPENSA PÂRA ÂRQUIVO

PASTA SUSPENSA PÂRA ARQUIVO

www.cmbeberibe.ce.gov.br

PAPEL FOTOCRAFICO ADESIVO 44. PCCOM 50 ELS

PASTA RECISTRÂTORA AZ LOMBO 75MM OFICIO

Rua Antônio MaÍio Ribeiío, s/n I Loteamento
Plenâtto | 8ebêribe/CE
CEP.:62.84G000
CNPJ n. 73.S25.198/000r-09
E-Mâil: ie0llle@ÍJ!&g!e hÊte.&y.!r

Pàcote 10.0 55,50

s0.0 343,50 17.175,OO

1o0.0 15,00 1.500,00

Unidàde 800 20,00 1.600,00

POLYCÁÂD Unidôde 100.0 5,60 560,00

âg-8

18

20.0

360,00

555,00

480.00

I9

21

22

27

2A

29

Painel Pop Sobrepor Led, Bivolt. 18W, Branco AVAi{T Unidade 25.0 36,50 912,50

Painel d€ LED pâra iluminâção 8êÍat lluminâ(ão coÍDÊrciil, FunoonâI, osE oúÍos, Não nêcessitÂ de Lânp.da poi! possú LED int€8ndo mêdindo 22 x

20

lâli,'.3:iffi:?',lifá'â"^"à?1'.'J'i| REPoRT caixa

PA?EL SULFITE FOLHA À4 75C 2 IOX297 MM BRÂNCO, CAIXÂ COM IO RESMAS DE 5OO FLS

PASTA AROUTVO MORTO OFtCtO POLTONDA poLtBRAS Unidade
PLASTTCO MEDTNSOO 360X130X240MM

PASTA ARQUIVO MORTO OFICIO POLIONDÂ PLASTICO MEDINSDO 3MX13OX24OMM

23 PASTA REGISTRATORA ÁZ LOMBO 75 MM
oFtcto

24

Perfurôclor Papet MASTERPR unidade

PERfURADOR PAPEL, MATER,AL: METAL, TIPO: MESA, CAPÁCIDÂDE
cÂRÂcrERIsncAs ÂDIcroNAls: FoLHAS DE 7s c^,rr

20.0

PERFI,BAÇÃo: 20,

22,OO

Ft]NCIONAMENTO:

440,00

MANUÂI,

26

PILHA ALCAUNA 9W ( ÍIPO BATERIA)
GRAVADO NA EMBALAGEM OU NO CORPO OO
PRODUTO/ DADOS DO
FABRICAiTTE/IMPORTADOS/DISÍRIBUIDOR. MÂXPR|I{T Unldade 100.0 33,00 3.300,00TÉxÍo EM PoRTUGUÊs/flPo P|LHÂ,
coMpostçÃo. oRtGEM, vALtoÂDE E stMBoLo
ORIEN
PILHA AICALINA 9W ( NPO BATERIÁ) GRÂVADO NA EMBÂIAGEM OU NO CORPO fIO PRODUTO/ DÂDoS Do
FÁBRtcÀNTErMpoRTADosI)rsrRrBrJIDoR, TExro EM mRTUGUÊsmpo pll"t{Â, coMposlÇÀq oRlcEM, vArrDÂDE E slMBoLo
oRrE\.TADo DEsrrNAçÁo APós o uso.

Pilha alcalina AA, bloco com 4und- PANASONI Bbco 25.0 20,50 512,50

Pilha Alcalinr ÂÁ, bloco com 04 unidades gÍavâdo na embalâ8em ou ío coryo do pmduto dâdo6 dô Ísbricanrê, rerto em ponuguôs. Tipo pilha pêqu€na

1,5 volts, composição, ori8em, vàlidade ê símbolô oriêíândo d€stinasão iprrs o uso.

Pilha alcalina Palito aaa, bloco com 4und PANASONI Bloco 25.0 23,50 587,50

Pilhà Alcalirâ Paliio AAÁ.8Evado na mhãtô8cm ou no corpo do produro &dos do fabricariê. terro em portuSüê. Tipo piiha pãliro 1,5 vots,
.oDposição, di8m, valiàdê ê simbolo o.iêmándo dêíimÉo aFí ô [so.

PRANCHETA ACRILICA TRANSPARENTE

PR,{NCHf, TA ACRILICÀ TNÀNSPÂÂENTE

ACRIMÊT Unidade

Protetor Etetrônico corn 6 Tomâdas Epe 1006 MEGATRo unidade 5.0 73.00 36s.oo

Duplá pÍorêçâo: hlsÍvel ooFà onGcirErrito e sobÍccàr8a. e varisor contrà sunos (h tensão, Cibo & 1,5 rncüor màior di{ãmiâ p.r. li8ar 06

equipamêíos, Poiên.l. máxlü dê opêÉção: 1.270 W (r27 vollt) e 2.200 W {220 volts, l0O a 2,m Vâc blvoll âütomádco 50/60 HÀ Corrêne máxlmà de

opêÉçàô: l0 epêÉ, Câpacidôd. dê ab$Eào d€ eíêrgia em caso d€ s$ro6 elârico6: r25 joule.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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31 L,nldade 20_0 4,50 90,00

Tesoura MASrÊRPR unidãde 1o,o 22,00 22o,oo

TESOUR-A9 MATERIAL: ÀÇO INOXDÁVEL, MATERIÂL CABO: PLÁSTICO, COIVOBJMENTO: 23 CM, CARACTERISTICÀs ADICIONAIS:
SEM PONTA

Valor lotal: 3a.679,00

z. clÁusula SEGUNDA - vrcÊrcta
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de 26 de fevereiro de 2025 e encerramento em 31 de
dezembro de2025, prorrogável na forma do art. L07 da Lei n0 14.133 de 2021.

3. CLÂUSULA TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 38.679,00 (trinta e oito mil,

seiscentos e setenta e nove reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Beberibe, na
classificação abaixo: 0101.01.031.0001..2.001 - Manutenção das Atividades
Legislativas, R$ 32.156,50 no elemento de despesa 33903016: Material de Consumo,
Material de Expediente, R$ 6.162,50 no elemento de despesa 33903026: Material de
Consumo, Material Elétrico, R$ 360,00 no elemento de despesa 33903017: Material de
Consumo, Material de Tecnologia da lnformação e Comunicação (TlC);

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serâo reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

REGUA FLExívEL TRANSPARENTE 3oct

RECUA FLExivEL TR A.NSPARENTE 30cM
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www.cmbeberibe.ce.gov.br

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamênto
Plenalto I Beberibe/G
CEP.:62.840-000
CNPJ n. 73.525.198/0m1-09
E-Meil: §9!le!9@.S{0bg!e Ee.Íe.fqyÀ

,239.-

5. CLÁUSULA QUINTA. PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n0
1702.01-2025-DE.
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8. CLÁUSULA OTTAVA - ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBTETO
8.1,. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica nq
1702.01-2025-DE.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCAL]ZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Com issão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referênc ia/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação ns 1702.01-2025-DE.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Têrmo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação ns 1702.01-2025-DE.

11. GLÁUSULA DÉclMA pRtMEtRA - SANçoEs ADMINTSTRAT|VAS
11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referênc ialProjeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação na 1702.01-2025-DE.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINçÂO
12.J.. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. L06

e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nq 14.133/2021.
L2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
ob rig ato ria me nte, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. cúusulA SÉTIMA - cARAilTtA DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no art, 104 da Lei 14.133, de 202L.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçôes e multas.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÔES
1.4.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da

Lei ns 14.133, de202L.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
ne 14.133, de 2021,.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei np 14.133, de 2021,..

16. cúusulA DÉctMA sExTA - PUBLTCAçÃO
16.1, lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art.94 Lei na 14.L33, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Beberibe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ns 14.'13312021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

B]B]RIB]
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Rua Antônio Maíio Ribeiro, s/n I Loteamento
Plânâho I B€beribe/G
CEP.: 62.84G0@
CNPJ n. 73.525.198/0m1-09
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13. CLÁUSULA DÉCtMA TERCE]RA - VEDAçÔES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

15. CúUSUIA DÉCIMA QUINTA - OOS CASOS OMTSSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei na 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitaçôes
e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

3qt

BEBERIBE/CE, 26 de fevereiro de 2025.
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cÂuaRa MuNtctPAL DE BEBERTBE

cNPr/MF Ne 73.525.198/O0O1-O9
FRANCTSCO REBOUçAS LtMA

ResponsáveÍ legal da CONTRATANTE

JSA COMERCIO f Assinado de forma digital por JSA

SERVICOS coMERcro E sERvrcos

LrDA:4730er 56000r 1 2 i:?:Íii9?T,:!9i"1,",,u.0, oo,

,sA coMERCTO E SERVTCOS LTDA
cNPr/MF Ne 47.3O9. 156/0001-12

EMANUELLJEIFFSoN oe lnaú.;o anrro
Responsável legal da CONTRATADA

Rua Antônio MaÍio Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Beberibe/G
CEP.:62.840-00O
CNPJ n. 73.525.198/0m1-09
E-Meil: Í,erltleIqr[0b§bes!Ê.§§Áqy.E
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TESTEMUNHAS:

2 Xütrn@-
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EXTRATO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Processo ne 00001.20250127/0001-46 - Objeto: Aquisição de material de consumo de
gêneros Material de expediente e material elétrico destinado ao funcionamento da
manutenção do Poder Legislativo Municipal de Beberibe/CE. Fundamento Legal:
Art. 75, inciso ll da Lei no 14.133 de 0llO4l2O2L. Declaração de Dispensa em 26 de
fevereiro de 2025. FRANCISCO REBOUÇAS LIMA. ORDENADOR(A) DE DESPESAS.
Proponente: JSA COMERCIO E SERVICOS LTDA. CNPJ/MF Ne 47.309.156/0001-12. Valor
Global: R$ 38.679,00 (trinta ê oito mil, seiscentos e setenta e nove reais).

www.cmbeberlbe.ce.gor. br


